

Prefeitura Municipal de Votorantim

“Capital do Cimento”
Estado de São Paulo


L E I   N º   1 5 1 7
Estima a Receita e fixa a Despesa do Município de Votorantim para o exercício de 2.001.

João Souto Neto, Prefeito do Município de Votorantim, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei :

Artigo 1º - O Orçamento Fiscal do Município de Votorantim para o exercício de 2.001, estima a Receita e fixa a Despesa em R$ 50.606.000,00 ( Cinquenta  Milhões Seiscentos e Seis Mil Reais ),  para  a  Administração  Direta  e  em  R$ 8.000.000,00 ( Oito  Milhões de Reais ), para a Administração Indireta, totalizando R$ 58.606.000,00 ( Cinqüenta e Oito Milhões Seiscentos e Seis Mil Reais ), discriminados pelos anexos integrantes desta Lei. Valores estes a partir de janeiro de 2.001, cujos saldos das dotações orçamentárias poderão ser atualizados mensalmente pela variação do I.G.P.M., apurado pela F.G.V., base de janeiro de 2.001.

Artigo 2º - A receita será realizada mediante a arrecadação de tributos, rendas e outras fontes de receitas correntes e de capital, na forma da legislação em vigor e das especificações constantes dos anexos integrantes desta Lei, com o seguinte desdobramento : 

I - Administração Direta

Receitas Correntes
R$
50.046.000,00





Receita Tributária
R$
7.195.000,00

Receita Patrimonial
R$
226.000,00

Transferências Correntes
R$
35.040.000,00

Outras Receitas Correntes
R$
7.585.000,00





Receitas de Capital
R$
560.000,00





Operações de Crédito
R$
500.000,00

Alienação de Bens
R$
60.000,00





Total
R$
50.606.000,00

II - Administração Indireta

Serviço Autônomo de Água e Esgoto







Recursos Próprios
R$
7.500.000,00

Recursos do Tesouro Municipal
R$
500.000,00





Total
R$
8.000.000,00

Total Geral da Administração Direta e Indireta
R$
58.606.000,00

Artigo 3º - A Despesa da Administração Direta será realizada segundo a discriminação dos anexos 2, 6, 7, 8 e 9, integrantes desta Lei, e as autarquias em seus respectivos orçamentos aprovados por Decreto do Executivo.

I - Por Funções de Governo

Administração Direta



01
Legislativa
R$
1.316.000,00

02
Administração e Planejamento
R$
3.350.000,00

08
Educação e Cultura
R$
19.020.000,00

10
Habitação e Urbanismo
R$
8.120.000,00

13
Saúde e Saneamento
R$
17.080..000,00

15
Assistência e Previdência
R$
1.720.000,00

Sub-Total


R$
50.606.000,00

Administração Indireta



13
Saúde e Saneamento
R$
8.000.000,00

Sub-Total


R$
8.000.000,00

Total


R$
58.606.000,00

Artigo 4º - O Poder Executivo fica autorizado a: 

I - realizar créditos adicionais suplementares até o limite de 50 % ( cinqüenta por cento ) do orçamento da despesa, nos termos do artigo 7º da Lei nº 4.320/64;

II - realizar operações de crédito por antecipação da Receita até o limite de 15 % ( quinze por cento ) da receita estimada, nos termos da legislação em vigor;

III - proceder a transposição total ou parcial de recursos de um elemento de despesa para outro, dentro do mesmo projeto ou atividade.

Artigo 5º - Na hipótese de extinção do I.G.P.M. apurado pela F.G.V. ou da sua não apuração e ou divulgação em tempo hábil, por qualquer razão, as atualizações monetárias determinadas por esta Lei se farão com base na variação do I.P.C. ( Índice de Preços ao Consumidor ), apurado pela F.I.P.E.;

Artigo 6º - Esta Lei entrará em vigor a partir de 1º de janeiro de 2.001.

   


PREFEITURA MUNICIPAL DE VOTORANTIM, em 31 de outubro de 2.000 – XXXVI Ano de Emancipação.

                                                                                João Souto Neto

                                                                           PREFEITO MUNICIPAL

 




Publicada na Secretaria de Administração da Prefeitura Municipal de Votorantim, na data supra.

                                                                    João Carlos Xavier de Almeida

                                SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO
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